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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

MENSAGEM LEGISLATIVA N". 006^/2014.

Afonso Cláudío/ES. 17 de novembxo-de-2QlA—
CIÊNCIA EM SESSÃO

CÂMAFIA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PROCESSO N° 000969/2014

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Mensagem Legislaiva - Intitulado: Denc Tiiná de "Milintrino.

j Vatgas Fortes”, a estrada comtemplada com o projeto"

" I Caminhos do Campo” que liga a localidade de FíoTitões à

Rodovia ES-264, Dalmácio Espíndula, entre Afo/íso Cláudio a •

Santa Maria de Jetibá.

18/11/2014
' . • • I ■/

.16:40:63 o

À Sua Excelência o Senhor

Nilson Ernando Lopes
Presidente da Câmara Municipal
Neste.

.LO

■n)

r-:

. \

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa Excelência, para apreciação
e deliberação Plenária desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, intitulado:
DENOMINA DE “MELINTRINO DE VARGAS FORTES”, a estrada contemplada

com 0 Projeto “Caminhos do Campo” que liga a localidade de Pontões ã Rodovia

ES-264, Dalmácio Espíndula, entre Afonso Cláudio a Santa Maria de Jetibá.

In memoriam”, é justa a homenagem a um cidadão que está a

merecer a saudade de todos e da comunidade a que tanto serviu, por se tratar de
pessoa de família tradicional do Município de Afonso Cláudio, e, mais

especificamente da região da Comunidade de Pontões, que quando em vida e ao
longo dos anos, graças às suas qualidades, granjeou um vasto círculo de

amizades, face sua conduta de cidadão. íntegro e de ■procadirnento exemplar.

Desta forma, gostaria de contár com o indispensável apoio de Vossa
Excelência e demais Pares para a aprovação do presente Projeto, no que
antecipadamente agradecemos, aproveitando para reafirmar nossos sinceros votos

de apreço e considerações.

o

Atenciosamente,

FRANCISCO BRAGA

Vereador

v_
Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000

site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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' CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO-ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PROJETO DE LEI N^. _Q^^/2014.

DENOMINA ESTRADA DO PROJETO

“CAMINHOS DO CAMPO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. 1- - Fica denominada de MELINTRINO DE VARGAS

FORTES, a estrada contemplada com o Projeto “Caminhos do Campo” que liga a

localidade de Pontões à Rodovia ES-264, Dalmácio Espíndula.

Art. 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Ciáudiõ/ES, de^dhMKlu/tp de 2014.

FRANCISCO BRAGA ^
wVereador

^0^ ■A®

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES.

Os abaixo assinados moradores da localidade

de Pontões, neste município, vem solicitar a esse Poder Legislativo Municipal, pelo

elevado intermédio do Vereador FRANCISCO BRAGA, que depois de concluída a

obra de pavimentação asfáltica, dentro do programa caminhos do campo,

denomine de Rodovia “MELINTRINO DE VARGAS FORTES”, a estrada ,

contemplada com o Projeto “Caminhos do Campo” que liga a localidade de

Pontões à Rodovia ES-264, Dalmácio Espíndula, entre Afonso Cláudio a Santa

Maria de Jetibá.

Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PARECER

DENOMINA ESTRADA DO PROJETO

“CAMINHOS DO CAMPO”.

Veio para análise do Setor Jurídico desta Casa de Leis o presente

Projeto de Lei que visa denominar de MELINTRINO DE VARGAS FORTES, a estrada

contemplada com o Projeto “Caminhos do Campo”, que liga a localidade de Pontões à

Rodovia ES-264, Dalmácio Espíndula, situada em toda sua extensão no município de

Afonso Cláudio/ES, conforme informação constante do OF. N° 001/2014.

Após uma detida análise da questão, percebemos que 0 projeto de

Lei apresentado encontrando-se devidamente amparado no aspecto legal e no

aspecto constitucional, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício,

trazendo anexos os documentos necessários, tais como: certidão de Óbito do

homenageado e abaixo-assinado dos moradores de Afonso Cláudio.

O

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre

a matéria constante no projeto em epígrafe, e que. o “quorum” para a votação do

mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, devendo contar com a Maioria Simples dos votos para sua aprovação.

Quanto aos aspectos de ordem orçamentária e financeira, entende-

se que a matéria em destaque não ocasionará nenhum impacto orçamentário à

Administração Pública.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Afonso Cláudio - ES, 01° (primeiro) de dezembro de 2014.

LARISSA FREITAS LADEIA CALIMAN

Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-maii: cmac@cmac.çs.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

or. N“. 001/2014 - ADV.CMAC

Afonso Cláudio/ES, 25 de Novembro de 2014.

DA: PROCURADORA LEGISLATIVA "
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PROCESSO N° 000991/2014

LEGISLATIVO

OF.N“.001/2014 - ADV.CMAC - Rè^uisitando informações
, referentes ao projeto de Lei n“ 022/2014 em tramitação nesta

Casa de Leis.

DA CMAC. 25/11/2014

12:13:15

t ,

O

AO: • EXMO. SR. VEREADOR
CN

FRANCISCO BRAGA GO

cr.

Exmo. Sr. Vereador,

O Sirvó-me do presente para requisitar informações

referentes ao projeto de Lei n°. 022/2014 em traniitação nesta Casa de Leis, de Vossa

Autoria, que se encontra na procuradoria, para emissão do respectivo parecer jurídico.

O projeto em questão visa denominar a estrada

contemplada com o projeto “caminhos do campo” que liga a localidade de Vila Pontões à

Rodovia ES - 264, para tanto, é necessário saber se a estrada em questão abrange somente a

área territorial do município de Afonso Cláudio, informação essa que desde já solicito a

Vossa Excelência, com a finalidade de elucidar quaisquer dúvidas sobre a legalidade do

projeto.

Aproveito a oportunidade para reiterar meus mais

sinceros votos de estima e consideração.

EIA CALIMANLARIS

Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000

site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-mail: cmac@çmac.es.gov.br



OF.N° 001/2014.

Afonso Cláudio/ES, 26 de novembro de 2014.

A Senhora

Dra. Larissa Freitas Ladeia Caliman

Procuradora Legislativa da Câmara Municipal
Neste.

Senhora Procuradora,

Em atenção ao expediente que nos fora encaminhado de n°

001/2014, da Procuradoria da Câmara Municipal, Informamos a Vossa Senhoria, que o

Projeto de Lei n° 022/2014, que tramita nesta casa, no qual versa acerca da

Denominação
Campo, que liga a localidade de Pontões à Rodovia ES - 264, abrange em toda sua área

territorial somente o município de Afonso Cláudio/ES.

doProjeto CaminhosEstrada doda

Atenciosamente

FRANCISCO BRAGA

Vereador

:/

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO Ck.A.!jDÍO '

PROCES.SO N° 000998/2014 ' 2S/ÍÍ/2C1Í™

VEREADOR FRANCISCO BRAGA[^

Em Atenção ao Expediente que nos Fora Encaminhiado de

001/2014, da Procuradora da Câmara Muri:çj.óal,infpfiT!a que o

Projeto de Lei N° 022/2014, que Tramita nesta iSasa , Abrançe^
em toda sua Área Territorial Somente no Municijiio de Afonso ’

Cláudio. '■

Sr r-H
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA
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A Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, na pessoa do Vereador Francisco

Braga, encaminha para deliberação plenária por meio da Mensagem n“. 022/14, o Projeto de Lei incluso,
intitulado; “Denomina estrada do Projeto Caminhos do Campo”, o qual, após o regimental despacho na
Sessão do dia 19/11/14, pela Mesa Diretora desta Casa, adveio a esta Comissão, já cumprida a tramitação
pela Assessoria Jurídica desta Casa.

Desta forma, e, conforme se deve proceder, a citada Mensagem foi protocolada neste
Poder Legislativo em 18/11/2014, às 16h40, sob o n“ 000969/2014 em face ao controle das matérias deste
Legislativo, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observãncias de praxe, passa o
presente Projeto ã devida deliberação nesta Comissão, na seguinte ordem;

Í®W®W2)
Vereador

OTÁVIO SAITER FILHO - Relator

É de competência do Poder Legislativo Municipal, por meio de seu representante, a
iniciativa e o encaminhamento de matéria desta natureza, conforme disciplina a legislação pertinente.

O presente Projeto visa Denominar estrada contemplada com o Projeto
Caminhos do Campo, que liga a localidade de Pontões à Rodovia ES-264, Dalmácio Espíndula, entre
Afonso Cláudio e Santa Maria de Jetibá, referindo-se ã denominação de MELiNTRINO DE VARGAS
FORTES.

I- No tocante à iniciativa. há respaldo legal, como expõe em suas

razões motivadoras;

II- Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo;

III- Quanto ã técnica legislativa a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se
no ordenamento jurídico municipal.

Assim, após análise desta relatoria, verifica-se que o presente Projeto não consta
nenhum tipo de vício que fere a técnica legislativa, encontrando-se em consonância com o ordenamento
constitucional e demais disposições legais, inexistindo, assim, qualquer óbice para a sua aprovação.

De acordo com nosso entendimento e normas regimentais, o Projeto encontra-se
dentro das normas constitucionais, e assim sendo, voto pela su'a^ ;ao.

JTJ
íator

Ladeira Lite Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep.: 29.600-000

site: www.cmac.es.gov.br - Telefax: (27) 3735-1234 // e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

6

Vereador

LUIZ TEMÓTEO DIAS VIEIRA - Membro

Na qualidade de Membro desta Comissão, venho emitir meu voto peia aprovação do
Projeto em apreciação, acompanhando o voto do Ilustre Relator.

LUIZ TEMÓTEO DIAS VIEIRA
Membro

■A.'

Vereador

ROMILDO VALSEIR ORTOLANI - PRESIDENTE

O
O Presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação, após análise do

Projeto, e concordando em todos os termos com o Ilustre Relator, vem também emitir seu voto pela

aprovação do Projeto em apreciação.

ROMILDO VALSEIR ORTOLANI

Presidente

E

Assim sendo, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, por

unanimidade, vem concluir seu PARECER pela Aprovação do Projeto em questão.

Sala de Reuniões “Dr. José AImério Petronetto’

Afonso Cláudio, 04 de dezembro de 2014.

1

O

TÃ LUIZ TEMÓTEO DIAS VIEIRA

Membro

ROMILDO EIR ORTOLANI m O

Presidente fator

APROVADO POR UNANIMID..

Em09 lOc2l
Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep.: 29.600-000
site: www.cmac.es.gov.br - Telefax: (27) 3735-1234 // e-mail: cmac@cmac.es.gov.br


